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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3059 

de 27 de dezembro de 2012

REVISA E ALTERA A LEI 2594/2009, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - PDDM DO MUNICÍPIO DE MOSTARDAS, QUE ORDENA O TERRITÓRIO E AS POLÍTICAS SETORIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :

Art. 1º - O Art. 20 passa a constar com a seguinte redação:
    Art. 20 - Não poderão ser instaladas no Município indústrias poluentes ou perigosas, segundo os padrões dos órgãos licenciadores ambientais, e/ou que estejam em desacordo com normas municipais vigentes.

Art. 2º - O inciso I do Art. 45 passa a constar com a seguinte redação:

Art. 45 - ...

I - promover a aquisição, classificação, catalogação, guarda e conservação de livros, folhetos, gravuras, publicações e quaisquer outros documentos de interesse geral;
Art. 3º - O Art. 82 passa a constar com a seguinte redação:

Art. 82 - Para a gestão democrática da Política Municipal de Meio Ambiente, deverá ser mantido o COMDEMA – Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente.
Art. 4º - O inciso IV do Art. 110 passa a constar com a seguinte redação:

Art. 110 - ...

IV - criar e manter atualizados cadastros das redes e instalações.

Art. 5° - Os Incisos III, IV, parágrafo 1° e parágrafo 2° do Art. 129, passam a vigorar com a seguinte redação:

                                    Art. 129 - ...

III - Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

IV - Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano;

§ 1º - Compete à Secretaria Municipal de Obras, Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento e Secretaria Municipal de Meio Ambiente a supervisão do Sistema de Planejamento e Desenvolvimento, o controle e avaliação das atividades municipais, em conjunto com todos os órgãos administrativos, Comissões Municipais, Representantes de Entidades Comunitárias e Entidades de Classe, bem como executar outras atividades determinadas na Lei específica de estruturação administrativa municipal.
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§ 2º - Compete ao Conselho de Desenvolvimento Urbano a assessoria no diagnóstico situacional do Município, incentivando, facilitando e viabilizando o intercâmbio de informações e propostas com a comunidade, através da participação de entidades representativas, sindicatos, empresas e demais organizações, a quem caberá a discussão das políticas propostas na implantação e execução do Plano Diretor, bem como a fiscalização de sua observância.

   Art. 6 - Os Incisos III, IV, e parágrafo único do Art. 130, passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 130 - ...

III- pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

IV - pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano;

 Parágrafo Único. Os órgãos competentes do Sistema de Planejamento e Desenvolvimento Municipal deverão reunir-se no mínimo uma vez ao ano, que dar-se-á antes da elaboração final da Lei de Diretrizes orçamentárias do exercício seguinte.

    Art. 7º - O parágrafo único do Art. 168 passa a constar com a seguinte redação:

    Art. 168 - ...
Parágrafo Único - Poderão participar das Conferências Municipais todos os munícipes e o órgão responsável por sua convocação é o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano.
                                        Art. 8º - O Art. 170 passa a constar com a seguinte redação:

Art. 170 - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano terá a sua composição revista para assegurar a efetiva participação dos vários segmentos da população.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOSTARDAS,    27    de    dezembro    de     2012.    

MARNE MATEUS VITORINO

Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

EDELANDIA FERREIRA NUNES
         Chefe de Gabinete                         
       VALÉRIA CASTRO DE SOUZA 
                                                          
Secretária Municipal de Coordenação e Planejamento
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